
 

ACTA N.º 13/2005 DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA NO 

DIA VINTE E NOVE DE MARÇO DO ANO DE 

DOIS MIL E CINCO. 

 
-------- Aos vinte e nove dias do mês de Março do ano de dois mil e cinco, nesta 

cidade de Amarante, no Edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões da 

Câmara Municipal, compareceram os excelentíssimos senhores:- Dr. Armindo José 

da Cunha Abreu, Dr. Acácio Carlos da Silva Magalhães, Sr. Ricardo Daniel Pinto 

Soares Vieira, Prof. Eduardo Jorge de Medeiros Pinto, Engº. Alberto Joaquim de 

Sampaio Pinto e Drª. Octávia Manuel da Rocha e Freitas Morais Clemente, 

respectivamente, Presidente e Vereadores.----------------------------------------------------

------- Faltou, por motivo justificado, o Sr. Vereador Dr. José Luís Gaspar Jorge------

------- Quando eram dezasseis horas, o Exmº Senhor Presidente deu início aos 

trabalhos.------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ As deliberações tomadas nesta Reunião foram aprovadas em minuta, conforme 

o disposto no artigo 27º do Código do Procedimento Administrativo.-------------------- 

------- Secretariou a Assistente Administrativa Especialista Dª. Maria Isabel de Jesus 

Marinho. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

------- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA.------------------------------------- 

------- Lida em voz alta a acta da reunião anterior a mesma foi aprovada e assinada 

pelo Sr. Presidente da Câmara.----------------------------------------------------------------- 

------- A Câmara tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria Municipal 

relativo ao dia 2005.03.24.---------------------------------------------------------------------- 

-------  PERÍODO DA ORDEM DO DIA.---------------------------------------------------- 

------- LOTEAMENTOS.- Pedido de alteração ao alvará de loteamento nº. 5/87.- 

Luzes, lote nº. 1 – Gatão.- Requerente:- Construções Lopes & Macedo.- Procº. 

63/04.- A Câmara deliberou aprovar o pedido de alteração ao alvará de 

loteamento de acordo com os pareceres de 22.12.2004 e informação dos Serviços 

de 22.03.2005, que se dão por reproduzidos.- Absteve-se nesta deliberação o Sr. 

Vereador Ricardo Vieira.--------------------------------------------------------------------- 

------- LOTEAMENTOS.- Recepção provisória das obras de urbanização – 1ª. 

Fase.- Rede de Drenagem de Águas Pluviais e Residuais, Redes de Electricidade e 

Telecomunicações.- Ramos – Telões.- Requerente:- Parques do E.D.T., SA.- Procº. 

582/03.- A Câmara deliberou aprovar o auto de vistoria datado de 2005.02.15 e, 



 
em consequência, reduzir a caução para o valor de € 80.856,24 (oitenta mil 

oitocentos e cinquenta e seis euros e vinte e quatro cêntimos) pela liberação do 

valor de € 477.262,94 (quatrocentos e setenta e sete mil duzentos e sessenta e 

dois euros e noventa e quatro cêntimos), devendo ser declarada extinta a 

garantia bancária  do B.E.S.- A garantia bancária da Caixa Geral de Depósitos 

é  reduzida para o valor de € 80.856,24 (oitenta mil oitocentos e cinquenta e seis 

euros e vinte e quatro cêntimos) pela liberação de € 198.203,35 (cento e noventa 

e oito mil duzentos e três euros e trinta e cinco cêntimos).- Mais deliberou a 

Câmara que o período de garantia das obras de urbanização começa a contar a 

partir da data da presente deliberação.- Absteve-se nesta deliberação o Sr. 

Vereador Ricardo Vieira.---------------------------------------------------------------------- 

------- LOTEAMENTOS.- Licenciamento de uma operação de loteamento.- 

Calvário – Canadelo. - Requerente:- Maria Eduarda Covelo Mesquita Araújo.- Procº. 

501/04.- A Câmara deliberou aprovar o pedido de operação de loteamento de 

acordo com os pareceres constantes de fls.30 e 31 do Sr. Arquitecto Víctor Silva 

e de 2005.0.03.23, que se dão por reproduzidos para todos os efeitos legais.- 

Absteve-se nesta deliberação o Sr. Vereador Ricardo Vieira.------------------------- 

------- LOTEAMENTOS.- Licenciamento de uma operação de loteamento.- 

Belmonte – Vila Caís.- Requerente:- IMOPASSAL – Imobiliária do Passal, Ldª.- 

Procº. 713/03.- A Câmara deliberou aprovar o pedido de licenciamento de 

operação de loteamento de acordo com os pareceres de 18. 11. e de 16.12 de 

2004 e informação dos Serviços de 22.03.2005, que se dão por reproduzidos- 

Mais deliberou a Câmara, aceitar que a rede de drenagem de águas pluviais 

sejam executadas nos termos propostos pela promotora da presente operação de 

loteamento, ou seja, ligar à rede já existente.- Absteve-se nesta deliberação o Sr. 

Vereador Ricardo Vieira.---------------------------------------------------------------------- 

------- DIVERSOS.- Auto de vistoria dos Serviços datado de 15.03.2005.- 

Laboração de indústria de transformação e corte de granito.- Fiscal – Candemil.- 

Requerente:- Alexandra Teixeira Gonçalves Rebelo.- Procº. 55/05.- A Câmara 

deliberou aprovar o auto de vistoria de 2005.03.15 e agir em conformidade.- 

Absteve-se nesta deliberação o Sr. Vereador Ricardo Vieira.------------------------- 

------- EDUCAÇÃO.- Transferência de verba.- A Câmara deliberou autorizar a 

transferência da verba de € 407,35 (quatrocentos e sete euros e trinta e cinco 

cêntimos) para o Agrupamento de Escolas do Marão relativa à indemnização 



 
paga pela Companhia de Seguros Fidelidade aquando do furto ocorrido na 

Escola Básica do 1º. Ciclo de Eido – Ansiães.--------------------------------------------- 

------- OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO.- Pedido formulado por Álvaro José 

Pinto dos Santos para ocupação do espaço público com uma esplanada, durante os 

meses de Verão na Zona do Rossio.- A Câmara deliberou deferir o pedido contra 

o pagamento das taxas devidas pela ocupação do espaço público, a liquidar 

pelos Serviços.------------------------------------------------------------------------------------

------- INDEMNIZAÇÕES.- Acidente de viação ocorrido no lugar do Ribeiro – 

Figueiró (Santiago).- Pedido de indemnização:- Manuel Ferrando Teixeira Carvalho.  

------- A Câmara deliberou não assumir voluntariamente a responsabilidade 

civil pelos danos emergentes do alegado acidente com os fundamentos expressos 

no parecer jurídico de 2005.03.18, que aqui se dá por integralmente 

reproduzido.-------------------------------------------------------------------------------------- 

-------ACÇÃO SOCIAL.- Candidaturas do subsídio ao arrendamento recepcionadas 

nos meses de Fevereiro e Março de 2005.- A Câmara deliberou aprovar as 

candidaturas recepcionadas nos meses de Fevereiro e Março de 2005 constantes 

da informação nº. 82/DDL/AS, que se dá por reproduzida.---------------------------- 

------- ACÇÃO SOCIAL.- Proposta de alteração de comparticipação do subsídio ao 

arrendamento.- A Câmara deliberou concordar com a informação nº. 

83/DDL/AS, que aqui se dá por reproduzida e agir em conformidade.------------- 

------- OBRAS E EMPREITADAS.- Arranjos Exteriores e Arrelvamento do 

Estádio.- A Câmara deliberou:- 1.- Aprovar o Projecto, Programa de Concurso, 

Caderno de Encargos e Plano de Segurança e Saúde.- 2.- Proceder à abertura 

de Concurso Público.- 3.- Nomear a seguinte Comissão de Análise:- Presidente:- 

Sr. Director do D.O. Engº. Pinto da Cunha; 1º. Vogal Efectivo:- Chefe da 

D.E.M. Engº. Manuel Pinto Ribeiro, que substituirá o Presidente nas suas faltas 

e impedimentos; 2º. Vogal Efectivo:- Sr. Chefe da D.V.M. Engº. António 

Pereira; 1º. Vogal Suplente:- Sr. Coordenador do Gabinete de Projectos Carlos 

Pereira e 2º. Vogal Suplente Sr. Engº. Adão Cardoso.---------------------------------- 

------- OBRAS E EMPREITADAS.- Qualificação e Repavimentação da E.M. 

565.- A Câmara deliberou:- 1.- Aprovar o Projecto, Programa de Concurso, 

Caderno de Encargos e Plano de Segurança e Saúde.- 2.- Proceder à abertura 

de Concurso Público.- 3.- Nomear a seguinte Comissão de Análise:- Presidente:- 

Sr. Director do D.O. Engº. Pinto da Cunha; 1º. Vogal Efectivo:- Chefe da 

D.V.M. Engº. António Pereira, que substituirá o Presidente nas suas faltas e 



 
impedimentos; 2º. Vogal Efectivo:- Sr. Chefe da D.E.M. Engº. Manuel Pinto 

Ribeiro; 1º. Vogal Suplente:- Sr. Coordenador do Gabinete de Projectos Carlos 

Pereira e 2º. Vogal Suplente Sr. Engº. Adão Cardoso.---------------------------------- 

------- DE HARMONIA COM O DISPOSTO NO ARTº. 19º. DO CÓDIGO DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, FOI AINDA OBJECTO DE 

DELIBERAÇÃO O SEGUINTE ASSUNTO:-----------------------------------------------

------- LOTEAMENTOS.- Alteração ao alvará de loteamento nº. 49/83, no lugar de 

Estradinha, Freguesia de Telões, em que é requerente Manuel António Pereira dos 

Santos.- Procº. 60/04.- A Câmara deliberou aprovar o pedido de alteração ao 

alvará de loteamento de acordo com o parecer de 2005.01.27 e informação dos 

Serviços de 2005.03.29, que se dão por reproduzidos.----------------------------------- 

------- E nada mais havendo a tratar, o Exmº. Senhor Presidente declarou encerrada a 

Reunião, quando eram dezoito horas e quarenta e cinco minutos da qual para constar 

se lavrou a presente acta, que eu,                                             Secretaria a subscrevo e 

assino.----------------------------------------------------------------------------------------------       


